
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 
Estado do Paraná 

INDICAÇÃO N° 521/2019 

Demarcação de estacionamento para 
motos e melhoria na sinalização horizontal 
na Rua Santos Dumont, no trecho entre o 
Largo São Vicente de Paulo e a Rua 
Armando Luiz Arrosi, no Centro. 

Senhor Presidente, 

O vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do 
Regimento Interno, 

INDICA 

ao Chefe do Poder Executivo Municipal, a demarcação de 
estacionamento para motos, pintura e melhoria na sinalização horizontal na rua 
Santos Dumont, no trecho entre o Largo São Vicente de Paulo e a Rua Armando Luiz 
Arrosi, no Centro. 

Na referida via existem restaurantes, imobiliárias, pet shops, clínica de 
saúde do trabalhador e outros seguimentos, tendo como usuários muitos proprietários 
de motos, os quais, na falta de estacionamento identificado, usam o espaço entre os 
veículos para estacionar, dificultando assim o aproveitamento do estacionamento ao 
longo da via. 

Desse modo, de forma a manter um maior aproveitamento do espaço útil 
de estacionamento aos usuários da referida via, trazendo maior segurança a 
população, faz-se necessária tal demanda. 

SALA DAS SESSÕES, 13 de junho de 2019. 

AIRTON SAVELLO 

LIDO E DESPACHADO 
es, j41 	/ 	 

Presidente 

Centro Cívico Presidente Tancredo Neves 
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